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ILMA.	SRA.	PREGOEIRA	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	LOURENÇO/MG 

 

Ref.:	Recurso	Administrativo	-		PE	92	 	Processo	Administrativo	0177/2022 

 

 

 

 

 

QUASAR	DESENVOLVIMENTO	DE	SISTEMAS	INTELIGENTES	DE	GESTÃO	LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.250.070/0001-10, situada à Av. Bias Fortes, nº 382  7° 

andar, bairro de Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.170-011, vem à presença de Vossa Senhoria, 

por seu representante legal, apresentar RECURSO	ADMINISTRATIVO em face da decisão que entendeu 

pelo não cumprimento satisfatório da demonstração do sistema oferecido e por isso a desclassificou, o 

que se faz	nos termos a seguir: 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

De acordo com a cláusula	14.6		e	6.9	do	Anexo	I	ambos	do	edital	e	conforme	decisão	proferida, o 

prazo para interposição do recurso administrativo é de 3 (três) dias para apresentar a razões. O art.	

110	 da	 Lei	 8.666/93 1  determina a contagem do prazo a partir de 08.08.2022,	 primeiro	 dia útil 

subsequente a decisão e a inclusão do dia de vencimento, qual seja 10.08.2022.	Portanto, tempestivo o 

presente recurso administrativo.  

 

II. DA	DECISÃO	RECORRIDA	 

 
1 Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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Em	21.07.2022	aconteceu a prova de conceito da recorrente, visando a comprovação dos requisitos 

técnicos exigidos pelo edital, sobrevindo a sua desclassificação, nos termos do relatório de inspeção da 

prova de conceito.  

 

 

É contra o ato que entendeu pelo descumprimento dos requisitos técnicos que insurge o presente 

recurso.  

 

A licitante recorrente cumpriu com as exigências preconizadas pelo instrumento convocatório e por 

essa razão deverá ser classificada. O produto (sistema) ofertado atende as especificações técnicas 

exigidas conforme se verificou da demonstração realizada e corroborado a seguir.  

 

III. DAS	RAZÕES	RECURSAIS 

 

III.1	 	Comprovação	das	especificações	mínimas	 	indevida	desclassificação	 

a) Atendimento	no	mínimo	de	80%	das	funcionalidades 

 

Quanto ao argumento da classificada em segundo lugar que deixou consignado na ATA de Reunião:   

processo da prova de conceito pois, o Item 6.6 do Anexo 
deverá atender no mínimo 80% das funcionalidades, sendo compreendidos neste percentual os requisitos 
previstos nos itens 2.1.4.1  2.1.4.2  2.1.4.3  2.1.4.7  2.1.4.8.3  2.1.6.4  2.1.6.11  2.1.6.12 2.1.6.15  2.1.6.23, 
sendo que o não atendimento a qualquer um desses itens será considerado como não como não atendido ao 

A licitante apresentou apenas os 10 itens que citados como 
indispensáveis, porém esses 10 itens não compreendem 80% dos itens contidos no Anexo I  Termo de referência 

grifos	nossos) 

Percebe-se que a licitante classificada em segundo lugar confessa o atendimento aos 10 (dez) itens que 

integram 80% das especificações. Fato que já seria suficiente para a revisão da decisão da comissão. A 

atende ou não atende, não há um meio termo em um sistema de tamanha 

complexidade.  
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Passamos aos itens avaliados e considerados como não atendidos e atendidos parcialmente. 

b) Comprovação	das	especificações	técnicas	exigidas 

 

 

 

 

Item:	2.1.4.2.	Os	arquivos	de	carga	devem	ser	compactado	sem	arquivos	formato	zip,	podendo	conter	múltiplos	níveis	
de	hierarquia	de	subdiretórios	e	outros	arquivos	em	formato	zip,	permitindo	ainda	que	arquivos	adicionais,	que	não		
sejam	os	do	tipo	a	carregar	,sejam	desprezados		sem	prejuízo	da	carga. 

Como	 fundamentação	 para	 o	 atendimento	 parcial,	 a	 douta	 comissão	 avaliadora	 assim	 se	

arquivos	 capturados	 estão	 em	 formato	 .zip 	 Ressalta-se,	 em	 relação	 aos	 erros	 apontados	 no	 item	

anterior,	que	os	arquivos	txt	existentes	no	formato	.zip	da	empresa	Unimed	impediram	o	carregamento,	

ão	dos	referidos	

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a Unimed não constava na massa de teste fornecida na 

primeira demonstração. Causa espécie uma empresa conhecida nacionalmente como prestadora de 

serviços, portanto, com pouca relevância para uma análise tão complexa passar a constar na massa, já 

que não constava antes. Mais estranho ainda, é que o erro foi acusado pelo sistema justamente nos 

arquivos desta empresa. Contudo, como ficou consignado em ata todos os arquivos os demais arquivos 

foram processados com sucesso, inclusive da empresa ABS de extrema relevância para a composição 

do VAF do município, representando sozinha 15% do total do movimento econômico de São Lourenço. 

Mas o que de fato interessa é que se o sistema acusou erro na estrutura do arquivo ele cumpriu 

totalmente a exigência do edital descrita no item 2.1.4.1, que foi considerada como atendida pela 

comissão de avalição.	Portanto,	a	condição	de	atendido	parcialmente	não	se	sustenta.  

Item:2.1.4.7.	Permitir	a	recepção	e	carga	de	EFD	ICMS/IPI,XML	de	NF-e	e	CT-e		
respectivamente	 escriturados,na	 totalidadede	 seus	 blocos	 e	 registros,	
identificando	os	documentos	fiscais	eletrônicos	cancelados,	substituídos	e	os	não	
escriturados,	 conforme	 informação	 da	 escrituração	 fiscal	 digital	 ou	 XML	 de	
cancelamento	do	documento	fiscal,	caso	disponibilizado. 
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Como	 fundamentação	 para	 o	 atendimento	 parcial,	 a	 douta	 comissão	 avaliadora	 assim	 se	

manifestou:	Como	prova	do	cumprimento	deste	item,	foi	gerado	um	documento	Auxiliar	do	Conhecimento	

de	transportes	eletrônico	e	captura	uma	tela	que	demonstra	o	status	de	arquivos	baixados.	Porém	não	é	

possível	identificar	os	documentos	fiscais	eletrônicos	cancelados,	substituídos	e	os	não	escriturados.  

 

substituído

da EFD, portanto, este item foi retirado da tabela 4.1.2,  conforme tela acima.  

 

 

 

O não podemos concordar, é que as situações descritas pela douta comissão foram totalmente 

rigorosamente o que determina o leiaute oficial da EFD. Com relação a esta funcionalidade, ela foi 

demonstrada no decorrer da prova por mei SELECIONE	 UMA	 SITUAÇÃO Portanto,	

plenamente	atendida.  

Item:	2.1.4.8.3.	Relação	de	documentos	faltantes	de	acordo	com	a	escrituração	
fiscal	digital,	informando	por	tipo		documento	a	quantidade	de	itens	faltantes	e	
permitindo	a	listagem	analítica	desses	itens. 
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Como	 fundamentação	 para	 o	 não	 atendimento,	 a	 douta	 comissão	 avaliadora	 assim	 se	

manifestou:	A	prova	apresentada	pela	licitante	é	a	mesma	que	apresentou	para	o	item	anterior.	Todavia	

não	é	possível	identificar	os	documentos	faltantes	de	acordo	com	a	escrituração	fiscal	digital.  

 

 

Como provado acima, a tela demonstra claramente a comparação de uma chave de acesso extraída da 

EFD x a mesma Chave extraída pelo XML da nota fiscal. Ora, o que é normal, a finalidade precípua da 

EFD é escriturar documentos, é para isso que se presta. Portanto, se um documento não consta da EFD, 

só há um meio de identificar esta falta, através cruzamentos dos  xmls, é de se concluir portanto, que a 

tela acima demonstra claramente isso, ocorre que, no caso do print anexado ao processo, tanto as chaves 

de acesso da EFD, bem como, as chaves dos XMLS, justamente porque não faltava esta informação da 

EFD, o sistema como era de se esperar e exigido no edital teve um comportamento correto, já 

claramente os documentos podem ser visualizados, da mesma forma ocorreria se tivesse aparecido uma 

chave do xml e não aparecesse na EFD, ou seja o documento estaria faltando.  Daí o seu cumprimento.  

 

Item:	 2.1.6.4.	 O	 sistema	 deverá	 identificar	 ,à	 partirdas	 informações	 de	 serviços	 tomados	 ou	 prestados	 como	
escriturados	nas	EFD	ICMS/IPI	bem	como	à	partirdos	XMLde	Cte	respectivos,os	valoresde	 serviço	de	 transporte	
conforme	as	origens	dessas	prestações	de	serviço	no	Município	(prevalecendo	a	informação	de	Município	de	origem	
a	existente	no	XMLdo	Cte,	quando	disponível)e	calcular	o	respectivo	valor	adicionadofiscal	(VAF)	de	crédito	externo	
por	Município,	efetuando	o	batimento	por	transportador	dos	valores		identificados	nas	EFD	ICMS/IPIe	nos	XMLde	
Cte	 junto	 aos	 valoresde	 VAF-A	 Crédito	 Externo	 disponíveis	 no	 arquivo	 de	 retornoda	 SEF/MG,	 identificando	
diferenças	 de	 VAF-A	 crédito	 externo	 por	 transportadoras,	 devidos	 ao	 Município,	 por	 contribuinte	 obrigado	 à	
informação	de	crédito	externo	a	o	Município,	sendo	que	o	valor	adicionado	identificado	deverá	considerara	condição	

do	contribuinte,	qual	seja,	se	RPA	(RegimePeriódicode	Apuração)ou	do	Simples	
Nacional; 
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Como	 fundamentação	 para	 o	 atendimento	 parcial,	 a	 douta	 comissão	 avaliadora	 assim	 se	

manifestou:	

identificar	diversos	requisitos	neste	item,	tais	como:	 	-Cálculo	do	respectivo	valor	adicionado	fiscal(VAF)	

de	 crédito	 externo	 por	 município;	 -	 Batimento	 por	 transportador	 dos	 valores	 identificados	 nas	 EFD	

ICMS/IPIe	nos	XML	de	CTe	 junto	aos	valores	de	VAF-A	Crédito	Externo;	 -	Diferenças	de	VAF	 -A	crédito	

externo	por	transportadoras,	devidos	ao	município	por	contribuintes	obrigado	à	informação	de	crédito	

externo	ao	município.  

 

A finalidade do quesito é identificar a origem e destino dos transportes, com isso saber se as 

transportadoras que tiveram fretes iniciados em São Lourenço declaram corretamente em suas DAMEF 

no quadro detalhamento de outras entradas estes valores ou na EFD. Tudo	 que	 foi	 exigido	 está	

claramente	 demonstrado	 no	 print	 acima	 que	 foi	 juntado	 a	 prova.	 	 As informações que foram 

geradas são relacionadas aos serviços tomados e que forma escriturados nas EFD das empresas da 

massa de teste, como não constava na prova nenhuma empresa transportadora, consequentemente, 

não tinha XMl de CT-e de empresa do ramo de transportes, ou seja, em função disso não havia menor 

possibilidade técnica de exigir resultado de batimento, ou seja, julgar que foi atendido parcialmente é 

uma exigência impossível de permanecer. Afinal o próprio órgão 

licitante não ofereceu condições para isso.  
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2.1.6.11.	Deverá	identificarprodutos	sujeitos	a	ajustes	de	transferência	de	entradas	e	saídas	e	calcular	com	precisão	
esses	ajustes	(RN87e	RN115),à	partir	da	informação	de	valor	de	mercadopelo	usuárioem	tela	no	sistema,	bem	como	
permitindoa	seleção	automática	de	produtos	sujeitos	à	ajustes	de	transferência	de	entradae/ou	saída,	sugerindo	
valores	de	mercadoparaprodutos	sujeitos	a	ajustes	de	transferência	conforme	sejam	comprados	(para	ajustes	de	
entrada)ou	 vendidos(paraajustes	 de	 saída),	 considerandoos	 itens	 sujeito	 a	 ajuste	 como	 existentes	 na	 EFD	
ICMS/IPIparao	ajuste	de	entradas,e	os	itens	de	mercadoriascomo	informadosnos	XMLdas	notas	fiscais	de	saídade	
emissão	 própriado	 contribuinte,	 paraos	 ajustes	 de	 saídas,	 emitindo	 relatóriode	 ajustes	 de	 transferência	 	 de	
entradase	 saídas	 sintéticos	 por	 produtoe	 analíticos	 por	 item	 de	 documento	 fiscal.	 Os	 valores	 de	 ajuste	 de	
transferência	de	entradase	saídas	apuradospelo	sistema	devem	ser	refletidos	nos	cálculos	de	VAF	à	partirdas	EFD	
ICMS/IPI,quadro"Outros	Entradase	Saídas"de	apuraçãodo	VAF 

 

Como	 fundamentação	 para	 o	 atendimento	 parcial,	 a	 douta	 comissão	 avaliadora	 assim	 se	

manifestou:	Para	comprovação	deste	item,	foi	gerada	tela	que	se	refere	à	ajuste	de	transferências.	 	Não	

é	possível	identificar	a	comprovação	de	emissão	de	relatório	de	ajustes	de	transferências	e	de	entradas	e	

saídas	sintéticos	por	produto	e	analítico	por	item	de	documento	fiscal,	bem	como	o	reflexo	de	dos	valores	

de	ajuste	de	transferências	de	entradas		e	saídas	apurados	pelo	sistema	no	cálculo	de	VAF	A	a	partir	das	
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O cálculo do ajuste de transferências é uma das etapas mais complexas do processo de apuração do VAF, 

então, talvez isso explique porque a douta comissão não tenha se manifestado neste quesito como não 

entendido, porque é só olhar com atenção para o print junto ao processo acima que poderão constar 

que tudo que se pede foi plenamente atendido. Exceto, a demonstrar o quadro  que 

primeiro, não existe de acordo com as regras 175/2020, segundo a um erro até de concordância 

gramatical, o correto seria , mas o Ajuste não compõe as 

informações que devem ser informadas nestes campos. O que pode ter levado o entendimento 

equivocado da Comissão avaliadora.  

 

Item:	 2.1.6.12.	 Deverá	 ser	 capaz	 de	 listar,	 à	 partir	 da	 EFD	 ICMS/IPI,	 produtos	 recebido	 sem	 transferência	 de	
mercadorias,	 em	 operações	 de	 entrada,	 como	 indevidamente	 classificados	 como	 mercadorias	 quando	 da	
identificação	 dos	 produtos	 sujeitos	 a	 ajuste	 de	 transferência	 de	 entradas,	 listando	 relatório	 que	 totalize	 os	

respectivos	documentos	fiscais	de	entrada	conforme	valores	sujeitos	à	exclusões	
do	VAF,	por	se	referir	em	a	operações	como	material	de	uso/consumo	ou	ativo	
imobilizado	indevidamente	classificadas	pelo	contribuinte,	em	sua	escrituração		
fiscal,	como	mercadorias 
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Como	 fundamentação	 para	 o	 atendimento	 parcial,	 a	 douta	 comissão	 avaliadora	 assim	 se	

manifestou:	 Foi	 gerada	 tela	 que	 trata	 do	 Ajuste	 de	 Transferências	 para	 a	 prova	 de	 conceito	 deste	

item,não	é	possível	 identificar	 produtos	 recebidos	 em	 transferências	de	mercadorias,	 em	operações	de	

entradas,	 como	 indevidamente	 classificados	 com	 mercadorias	 quando	 da	 indetificação	 dos	 produtos	

sujeitos	ao	ajuste	de	transferências	de	entradas.	 	Também	não	prova	gerada	que	mostre	relatório	que	

totaliza	 os	 respectivos	 documentos	 fiscais	 de	 entradas	 conforme	 valores	 sujeitos	 a	 exclusão	 por	 se	

referirem	a	operações	com	material	de	uso/consumo	ou	ativo	imobilizado	indevidamente	classificado	pelo	

contribuinte	em	sua	escrituração	fiscal,	como	mercadorias.  

 

 

 

 

http://www.quasar.srv.br


 

www.quasar.srv.br 
 

 

 

Observa-se que o sistema permite gerar listagem de notas por produtos, por tipo de documento, por 

natureza da operação, por tipo de item do produto, se mercadoria para revenda, material de consumo, 

ativo imobilizado, por CFOP, isso significa que no caso das transferências basta filtrar o CFOP desta 

operação e relacionar/pesquisar o tipo de item, com isso pode-se verificar se foi excluído ou não do VAF 

e se deverá ou não ser computado no cálculo do Ajuste. Assim, comprovado cumprimento do item.  

 

Item:2.1.6.15.	Deverá	identificar,	listar	e	totalizar,	à	partir	dos	XML	de	conhecimento	de	transporte	carregados	no	
sistema,	 quando	 disponíveis	 ,os	 serviços	 de	 transportes	 conforme	 os	 seguintes	 identificadores	 de	 agrupamento	
desses	 serviços:	Município	 de	 Origem,	 Município	 de	 Destino,	 Remetente,	 Destinatário	 e	 Tomador,	 permitindo	 a	
emissão	de	listagem	dessas	prestações	de	serviço	conforme	cada	um	desses	identificadores	de	conhecimentos	de	
transporte,	com	possibilidade	de	emissão	DACTE(Documento	Auxiliar	de	Cte)	para	todos	os	Cte	com	XML	carregados	
no	sistema. 

Como	 fundamentação	 para	 o	 atendimento	 parcial,	 a	 douta	 comissão	 avaliadora	 assim	 se	

manifestou:	Foi	gerada	uma	tela	de	prova	a	partir	da	qual	se	verifica	consulta	em	relatórios	de	notas	

EFD/XML	CTE-e.	Não	é	possível	identificar	nesta	prova	a	possibilidade	de	de	identificar,	listar	e	totalizar	

os	 serviços	 de	 transportes	 conforme	município	 de	 origem,	município	 destino,	 Destinatário	 e	 tomador. 	

Igualmente	 não	 se	 permite	 verificar	 a	 possibilidade	 de	 emissão	 dessas	

prestações	de	serviços.  
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Os prints das telas acima demonstram refutam claramente os argumentos da douta comissão. Como 

mencionado no item 2.1.6.4. O sistema está totalmente preparado para listar os conhecimentos de 

transportes dos serviços tomados e prestados, com todas as informações requeridas, mas deste que elas 

estejam disponíveis, como dito no item 2.1.6.5 no caso de serviços prestados a comissão não forneceu 

estas informações, ou seja, dados de transportadoras não contavam na massa de testes.  

2.1.6.23.	A	conferência	eletrônica	das	Declarações	de	Informações	Socio	econômicas	e	Fiscais	(DEFIS),	DAS-D	e	DAS-
N	dos	contribuintes	do	Regime	Simplificado	de	Tributação,	em	confronto	com	os	valores	lançados	pela	Secretaria	

Estadual	 da	 Fazenda,	 visando	 a	 apuração	 e	 conferência	 do	 valor	 adicionado	
fiscal	 resultante	 devido	ao	Município	 (inclusive	 por	 rateio	no	 caso	de	DEFIS),	
considerando	 as	 atividades	 do	 Simples	 Nacional,	 por	 Município	 de	 receita,	
computáveis	 para	o	 valor	 adicionado	no	DAS-D,	DAS-N	e	na	DEFIS,	 conforme	
definido	 na	 legislação	 e	 apuração	 o	 valor	 adicionado	 fiscal	 relativo	 a	 tais	
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contribuintes	e	declarações,	com	identificação	das	divergência	se	evolução	de	valores	adicionados	entre	meses	e	
exercícios	por	declaração; 

Como	 fundamentação	 para	 o	 atendimento	 parcial,	 a	 douta	 comissão	 avaliadora	 assim	 se	

manifestou:	Tela gerada para comprovação: Consultas  Relatório Simples Nacional PGDAS/DEFIS. 

 

A tela acima e a própria manifestação da douta comissão deixa claro que este item foi atendido, 
portanto, totalmente improcedente classifica-lo como atendido parcialmente.  

Conforme	exposto	está	comprovado	o	atendimento	as	especificações	técnicas	exigidas.	 

 

 

 

 

IV. DOS	PEDIDOS	 

 

Ante o exposto, requer seja o presente recurso admitido, processado e julgado totalmente procedente 

para	 APROVAR o sistema apresentado pela licitante	 recorrente, por conseguinte ser declarada	

CLASSIFICADA,	sob	pena	das	medidas	judiciais	cabíveis. 

 

Visando corroborar o alegado (integral cumprimento dos requisitos), haja vista 

que as especificações consideradas não atendidas tem como fundamento o 

compartilhamento de arquivos de massa por terceiro e disponibilizados por 
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esta Prefeitura, requer seja apresentado no processo licitatório o pedido desses arquivos às empresas, bem como 

a forma da  sua apresentação.  

 

Na hipótese de não ser reconsiderada a r. decisão, requer seja o recurso remetido à Autoridade Superior 

competente para que o faça pelos fatos e fundamentos expostos acima.  

 

São Lourenço, 10 de agosto de 2022. 

 

QUASAR	DESENVOLVIMENTOS	INTELIGENTES	DE	GESTÃO 
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